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ArACuAI
DIvANETE DoS SANToS, MASP 1184509-6, PEB - ADM 3;
ArACuAI
ELLEN GrACIELY FrEITAS NASCIMENTo, MASP 1157590-9, 
PEB - ADM 3;
ArACuAI
GALBA ELIANE MACHADo ALvES, MASP 1176978-3, PEB - 
ADM 3;
ArACuAI
JuNIA MArTINS DAvID CoSTA, MASP 592934-4, PEB - ADM 3;
ArACuAI
LuCAS roMEu SILvA SANToS, MASP 1219941-0, PEB - ADM 
2 E PEB - ADM 3 .
 
autoriza, nos termos do art . 87, I, da Lei nº 7 .109, de 13 de outubro de 
1977, e do art . 8º e art . 10, do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro 
de 2018, a adjunção da servidora abaixo relacionada, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, à Prefeitura Municipal de Salinas, 
em prorrogação, de 01/01/2023 a 31/12/2023, com ônus para o cedente, 
para regularizar situação funcional:
ArACuAI
vANuZA oLIvEIrA SANToS, MASP 1323087-5, PEB - ADM 2 .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, concede, nos termos do art . 179 da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, prorrogação de licença para tratar de interesse particular por 
2 (DoIS) ANoS ao servidor DoNALDo HErBErt BArcELoS, 
MASP 1053139-0, PEB III I - ADM . 1, lotado na Secretaria de Estado 
de Educação .
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controladoria-
Geral do Estado
Controlador-Geral: rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Expediente
CorrEGEDorIA GErAL

DESPACHo
o Corregedor-Geral, no uso de sua atribuição legal, resolve 
RETIFICAR o Despacho publicado no Diário Oficial do Executivo em 
10/02/2023, à fl. 4, referente ao Processo Administrativo Disciplinar 
instaurado pela Portaria CoGE nº 12/2019, onde se lê:“  . . .Portaria de 
Instauração COGE nº 10/2019...”leia-se:“ ...Portaria de Instauração 
COGE nº 12/2019...”

Corregedoria-Geral, Belo Horizonte, 16 de fevereiro de 2023 .
vanderlei Daniel da Silva

Corregedor-Geral

PorTArIA/CoGE Nº 13/2023
o Corregedor-Geral, no uso da competência estabelecida no artigo 32 
do Decreto Estadual nº47 .774, de 03 de dezembro de 2019, e com base 
no artigo 219 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, tendo 
em vista os motivos apresentados pela Sra . Presidente da Comissão 
Processante, rESoLvE:
Art . 1º Substituir a servidora Carolina Lage Pedroso Bertani, MASP 
1 .394 .391-5, pelo servidor rodrigo Menin Ferreira, MASP 1 .164 .099-2, 
no Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria/CoGE 
nº 7/2020, publicada no Diário do Executivo de 02 de julho de 2020 .
Art . 2º reconduzir a Comissão para, no prazo de 60 (sessenta) dias, 
a contar da publicação da presente portaria, concluir os respectivos 
trabalhos .

PorTArIA/CoGE Nº 14/2023
o Corregedor-Geral, no uso da competência estabelecida no artigo 32 
do Decreto Estadual nº47 .774, de 03 de dezembro de 2019, e com base 
no artigo 219 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, tendo 
em vista os motivos apresentados pela Sra . Presidente da Comissão 
Processante, rESoLvE:
Art. 1º Substituir a servidora Katherynne Michelynne Cruz Rodrigues, 
MASP 1 .371 .540-4, pelo servidor rodrigo Menin Ferreira, MASP 
1 .164 .099-2, no Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela 
Portaria/CoGE nº 10/2021, publicada no Diário do Executivo de 08 
de julho de 2021 .
Art . 2º reconduzir a Comissão para, no prazo de 60 (sessenta) dias, 
a contar da publicação da presente portaria, concluir os respectivos 
trabalhos .

ExTrATo DE PorTArIA/CoGE Nº16/2023
o Corregedor-Geral, no uso da competência estabelecida no artigo 32 
do Decreto Estadual nº 47 .774, de 03 de dezembro de 2019, e com base 
no artigo 219 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, tendo 
em vista os fundamentos constantes da Promoção nº 59202436/2023/
DrAPE/CGE/SrAP, apresentada pela Sra . Presidente da Comissão 
Processante, rESoLvE:
Art . 1º - Aditar a portaria inaugural do Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela Portaria/CoGE nº 7/2020, com extrato 
publicado no Diário do Executivo de 02 de julho de 2020, objetivando 
incluir, no escopo apuratório, os seguintes servidores:W.I.P., MASP 
1 .xx7 .x04-9; S .o .M .A ., MASP xx8 .x32-1; M .v .o ., MASP xx8 .x98-9; 
J .F .v ., MASP xx1 .x33-0; F .P .A .,MASP 1 .xx0 .x48-0, e B .C .S .N ., MASP 
xx2 .x42-8 .
Art . 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

PorTArIA/CoGE Nº 17/2023
o Corregedor-Geral, no uso da competência estabelecida no artigo 32 
do Decreto Estadual nº47 .774, de 03 de dezembro de 2019, e com base 
no artigo 219 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, tendo 
em vista os motivos apresentados pela Sra . Presidente da Comissão 
Processante, rESoLvE:
Art . 1º Substituir o servidor Wallace Frank da Silva, MASP 1 .371 .808-5, 
pelo servidor José Maria de Almeida, MASP 358 .658-3, no Processo 
Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria/CoGE nº 9/2020, 
publicada no Diário do Executivo de 09 de julho de 2020 .
Art . 2º reconduzir a Comissão para, no prazo de 60 (sessenta) dias, 
a contar da publicação da presente portaria, concluir os respectivos 
trabalhos .

PorTArIA/CoGE Nº 18/2023
o Corregedor-Geral, no uso da competência estabelecida no artigo 32 
do Decreto Estadual nº47 .774, de 03 de dezembro de 2019, e com base 
no artigo 219 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, tendo 
em vista os motivos apresentados pelo Sr . Presidente da Comissão 
Processante, rESoLvE:
Art . 1º reconduzir a Comissão do Processo Administrativo Disciplinar 
instaurado pela Portaria/CoGE Nº 46/2019, publicada no Diário 
do Executivo de 06 de julho de 2019, para concluir os respectivos 
trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação da 
presente portaria .

ExTrATo DE PorTArIA DE INSTAurAÇÃo/CoGE Nº 01/2023
Processo Administrativo Disciplinar
Processados: M .P .L .G, MASP 1 .xx7 .x36-0, admissão 2 .
Comissão Processante: Presidente: Carolina Lage Pedroso Bertani
Membros: Simone Domingos de Souza e Wallace Frank da Silva

Corregedoria-Geral, Belo Horizonte, 17 de fevereiro de 2023 .
vanderlei Daniel da Silva

Corregedor-Geral
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DESPACHo 
o CoNTroLADor-GErAL Do ESTADo, no uso da competência 
que lhe confere o art . 93, § l°, da Constituição do Estado de Minas 
Gerais, combinado com o art . 28 da Lei Delegada nº 174, de 26 de 
janeiro de 2007, nos termos do art . 7º, § 2º, da Lei Estadual nº 13 .994, 
de 18 de setembro de 2001, c/c art . 44 do Decreto Estadual n° 45 .902, 
de 27 de janeiro de 2012, em cumprimento da decisão proferida no 
Agravo de Instrumento nº 1 .0000 .23 .017852-7/001/7ª, em trâmite 
na 7ª  Câmara Cível/TJMG, que deferiu o pedido de antecipação da 
tutela recursal para suspender as penalidades impostas nos autos do 
Processo Administrativo Punitivo nº 01/2022 - 5º CoB, DETErMINA 
a exclusão da empresa BMx Empreendimentos e Comércio 
Exterior LTDA  - CNPJ: 33 .284 .314/0001-12, No CADASTro DE 
ForNECEDorES IMPEDIDoS DE LICITAr E CoNTrATAr 
CoM A ADMINISTrAÇÃo PÚBLICA ESTADuAL – CAFIMP . 

CoNTroLADorIA-GErAL Do ESTADo, 
Belo Horizonte, 17 de fevereiro de 2023 . 
rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Controlador-Geral do Estado
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Advocacia-Geral 
do Estado
Advogado-Geral: Sérgio Pessoa de Paula Castro

Expediente
 CoNSELHo DE ADMINISTrACÃo DE PESSoAL

Cabe recurso ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de 
Minas Gerais das decisões prolatadas pelo CAP, nos termos do art .46 e 
Segs do Decreto 46 .120, de 28 de dezembro de 2012, que dispõe sobre 
o regimento Interno do Conselho de Administração de Pessoal .

 DELIBErAÇÃo Nº 27 .816/CAP/22
 reclamante E . L . de C – Processo SEI 1080 .01 .0057808/2022-39 – 
Conselheira relatora Carolina Montolli – Julgamento 17/11/2022 .
 Servidor do DEr/MG – reajuste 10% – Decreto Estadual nº 36 .829 
de 27/04/1995 – Pleito atendido pela via judicial – Perda do objeto – 
Não Conhecimento .
 Considerando que o reclamante obteve judicialmente o reajuste 
pretendido, concedido pelo Decreto nº 36 .829/95, impõe-se o não 
conhecimento da reclamação por perda de objeto, nos termos do 
disposto nos artigos 22, I e 23 do decreto nº 46 .120/2013 .
1-Pauta para a 2112ª (segunda milésima centésima décima segunda) 
reunião ordinária a ser realizada no dia 23 de fevereiro de 2023, às 
14h por videoconferência . 1 .Processo SEI 1080 .01 .0031831/2021-14 
– reclamante L . B . v – Conselheira Gabriela Bernardes . 2 .Processo 
SEI - 1080 .01 .0101126/2022-79 – reclamante M . r . M – Conselheira 
Bárbara Martins .3 .Processo SEI 1080 .01 .0061958/2022-24 – 
reclamante rogério Martins Maurício – Conselheira Aline Cunha . 
4 .Processo SEI 1080 .01 .0057869/2022-41 – reclamante M . T . S – 
Conselheira Carolina Montolli .
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rESoLuÇÃo AGE Nº 174, DE 17 DE FEvErEIro DE 2023
Altera a resolução AGE nº 98, de 20 de abril de 2021, que delega 
competência para os fins que menciona e indica responsáveis técnicos 
junto ao Sistema Integrado de Administração Financeira de Minas 
Gerais – SIAFI-MG .
 o ADvoGADo-GErAL Do ESTADo, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto nas Leis Complementares nº 30, de 10 de 
agosto de 1993; nº 35, de 29 de dezembro de 1994; nº 81, de 11 de 
agosto de 2004; nº 83, de 28 de janeiro de 2005; e nº 151, de 17 de 
dezembro de 2019; bem como nos Decretos nº 37 .924, de 16 de maio 
de 1996; e nº 47 .963, de 28 de maio de 2020;
 rESoLvE:
 Art . 1º – o art . 1º da resolução AGE nº 98, de 20 de abril de 2021, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
 “Art . 1º – Fica delegada competência aos Advogados-Gerais Adjuntos 
do Estado e ao Chefe de Gabinete para ordenar despesas e autorizar 
empenho, liquidação e pagamento, de quaisquer naturezas, nas 
unidades Executoras 1080001, 1080002, 1080004 e 1080012, da 
Advocacia-Geral do Estado-AGE, ressalvado o disposto nos artigos 
2º e 3º .
 Parágrafo único – o Diretor-Geral da AGE substituirá os Advogados-
Gerais Adjuntos do Estado e o Chefe de Gabinete, nas atribuições 
previstas no caput, em suas ausências e afastamentos legais e 
regulamentares”.
 Art . 2º – o parágrafo único do art . 3º da resolução AGE nº 98, de 20 de 
abril de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
 “Art . 3º – ( . . .)
 Parágrafo único – Nos afastamentos legais do Procurador-Chefe da 
PTPT, o ordenamento da despesa de que trata o caput ficará a cargo 
dos Advogados-Gerais Adjuntos, do Chefe de Gabinete ou do Diretor-
Geral da AGE”.
 Art . 3º – o Anexo I da resolução AGE nº 98, de 20 de abril de 2021, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

 “ANExo I
 (a que se refere o art . 4º da resolução AGE 

nº 98, de 20 de abril de 2021)
 I – unidade Executora 1080001:
 a) Flávia Aparecida Halley de Lima e Silva, Masp 374.157-6, CPF 
001 .315 .546-62;
 b) rossini de Souza Emiliano, Masp 1 .307 .533-8, CPF 
990 .415 .706-59;
 II – unidade Executora 1080002:
 a) Cibele Cristina Moreira da Silva, Masp 1 .309 .136-8, CPF 
059 .007 .246-38;
 b) Daniela virginia Dias Gomes, Masp 1 .291 .989-0, CPF 
044 .700 .166-32;
 III – unidade Executora 1080004:
 a) Daniela de Castro Brant Moraes, Masp 368 .365-3, CPF 
792 .464 .196-34;
 Iv – unidade Executora 1080012:
 a) Cibele Cristina Moreira da Silva, Masp 1 .309 .136-8, CPF 
059 .007 .246-38;
 b) Daniela virginia Dias Gomes, Masp 1 .291 .989-0, CPF 
044.700.166-32”.
 Art . 4º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

 Belo Horizonte, 17 de fevereiro de 2023 .
SÉrGIo PESSoA DE PAuLA CASTro

 Advogado-Geral do Estado
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Polícia militar do Estado 
de minas Gerais

Comandante-Geral : Cel PM rodrigo Piassi do Nascimento 

Expediente
 AToS ASSINADoS PELo ExCELENTÍSSIMo 

SENHor CoroNEL PM CoMANDANTE-GErAL 
DA PoLÍCIA MILITAr DE MINAS GErAIS:

 Promovendo e Transferindo (cessação de impedimento promocional),
o CoroNEL PM CoMANDANTE-GErAL DA PoLÍCIA MILITAr 
DE MINAS GErAIS, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
pelo art . 1º, III, do Decreto Estadual nº 36 .885, de 23 de maio de 1995, 
e: 1 CoNSIDErANDo QuE: 1 .1 o nº 083 .748-4, SuBTENENTE 
PM QPr IrAMES BATISTA DA CoSTA, CPF nº 533 .213 .086 .49, 
veterano da 15ª rPM, apresentou requerimento pleiteando sua promoção 
trintenária ao posto imediato em virtude da cessação dos impedimentos 
de promoção que lhe eram desfavoráveis . 1 .2 o requerente foi 
transferido compulsoriamente para o Quadro de Praças da reserva 
remunerada da Corporação em 25/01/2015 conforme publicação 
contida no Diário Oficial Minas Gerais nº 188, de 07/10/2017 e BGPM 
nº 76, de 10/10/2017 . 1 .3 Na véspera de sua transferência para a reserva 
remunerada o requerente encontrava-se impedido de obter a promoção 

pelo critério Trintenária por encontrar-se processado nos autos do 
processo-crime nº 0005467-78 .2001 .8 .13 .0327 / 1 .0327 .01 .00546-7/001, 
tramitado no Juízo da vara Criminal da Comarca de Itambacuri/MG, bem 
como não possuía o interstício na graduação, atraindo os impedimentos 
de promoção previstos no art. 203, IX, “a” c/c o art. 220, I e IV da Lei 
Estadual nº 5 .301, de 16 de outubro de 1969, que contém o Estatuto dos 
Militares do Estado de Minas Gerais (EMEMG), com redação vigente 
na época . 1 .3 .1 o impedimento promocional decorrente do processo-
crime retromencionado foi cessado em decorrência da declaração da 
extinção da punibilidade pela prescrição retroativa da pretensão punitiva 
do Estado, em conformidade com a previsão contida no art . 107, Iv c/c 
arts . 109, III e 110, §1º do Decreto-Lei nº 2 .848, de 07 de dezembro de 
1940, Código Penal, com trânsito em julgado ocorrido em 09/07/2015. 
1 . .3 .2 Em conformidade com a Nota Jurídica da Advocacia-Geral do 
Estado (AGE) nº 4 .819, de 27 de abril de 2017, a retroação dos efeitos 
da promoção para os militares absolvidos em processo penal pelo 
reconhecimento da prescrição deve ser deferida, sob pena de violação 
ao princípio do Estado de Inocência, entendimento esse firmado pelo Eg. 
Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) nos autos da Arguição de 
Inconstitucionalidade nº 1 .0024 .12 .020184/002 . 1 .3 .3 o impedimento 
promocional decorrente da ausência do interstício na graduação cessou 
com a promoção do militar à graduação de Subtenente PM retroativa 
a 25/12/2013, em cumprimento de decisão judicial exarada nos autos 
do processo cível nº 0006154-59 .2018 .8 .13 .0327, tramitado na comarca 
de Itambacuri/MG, conforme publicação contida no BGPM nº 30, de 
26/04/2022. 1.4 O militar faz jus à promoção, pelo critério Trintenária, 
ao posto imediato, retroativa à data de seu afastamento, por preencher 
os requisitos previstos no art . 220 do EMEMG e com base no teor da 
Nota Jurídica retromencionada, lavrada pela AGE/MG . 2 rESoLvE: 
2 .1 Tornar sem efeito o título de transferência para a reserva remunerada 
publicado no Diário Oficial Minas Gerais nº 188, de 07/10/2017 e 
BGPM nº 76, de 10/10/2017 . 2 .2 Promover, ao posto de 2º Tenente 
PM, o nº 083 .748-4, SuBTENENTE QPPM IrAMES BATISTA 
DA COSTA, lotado na 15ª RPM, à data de 24/01/2015, e transferi-lo, 
voluntariamente, para o Quadro de Oficiais da Reserva Remunerada a 
partir de 25/01/2015, data de seu afastamento, nos termos do art . 136, 
I; art . 159, §2º, I e art . 220, todos do EMEMG, com as alterações da 
Lei Complementar Estadual nº 109, de 23 de dezembro de 2009; arts . 
31, §4º; 36, §25; 39, §§ 10 e 11; art . 112 art . 117 e art . 122 (ADCT), 
todos da Constituição do Estado de Minas Gerais, de 21 de setembro de 
1989 (CEMG/1989), alterada pelas Emendas à Constituição Estadual nº 
57, de 15 de julho de 2003 e nº 59, de 19 de dezembro de 2003, com os 
proventos integrais de seu posto, em conformidade com o art . 2º, inciso 
II, da Lei Delegada Estadual nº 37, de 13 de janeiro de 1989 c/c art . 
1º, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei Delegada Estadual nº 43, de 07 de junho de 
2000 . 2 .3 Determinar ao Chefe do CAP a adoção das seguintes medidas: 
2.3.1 Publicação do presente ato no Diário Oficial Minas Gerais e no 
BGPM . 2 .3 .2 Providenciar os lançamentos decorrentes no SIrH . 2 .3 .3 
Arquivar o ato .

o CoroNEL PM CoMANDANTE-GErAL DA PoLÍCIA MILITAr 
DE MINAS GErAIS, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
pelo art . 1º, III, do Decreto Estadual nº 36 .885, de 23 de maio de 
1995, e: 1 CoNSIDErANDo QuE: 1 .1o nº 118 .187-4, 3º SGT 
PM QPr roGÉrIo ALvES FErNANDES, veterano da 8ª rPM, 
CPF nº 837 .671 .936 .04, apresentou requerimento pleiteando sua 
promoção trintenária à graduação imediata em virtude da cessação do 
impedimento promocional que lhe era desfavorável . 1 .2 o requerente 
foi transferido voluntariamente para o Quadro de Praças da reserva 
remunerada da Corporação em 03/08/2021 conforme publicação 
contida no Diário Oficial Minas Gerais nº 196, de 05/10/2021 e 
BGPM nº 76, de 05/10/2021 . 1 .3 Na véspera de sua transferência para 
a reserva remunerada o requerente encontrava-se impedido de obter a 
promoção pelo critério Trintenária por encontrar-se processado nos 
autos do processo-crime nº 0105 .08 .261861-9, tramitado na Primeira 
vara Criminal da Comarca de Governador valadares/MG, atraindo o 
impedimento promocional previsto no art. 203, IX, “a” c/c o art. 220, IV 
da Lei Estadual nº 5 .301, de 16 de outubro de 1969, que contém o Estatuto 
dos Militares do Estado de Minas Gerais (EMEMG), com redação 
vigente na época . 1 .4 o impedimento promocional retromencionado 
foi cessado em decorrência da declaração da extinção da punibilidade 
pela prescrição da pretensão punitiva do Estado, em conformidade com 
a previsão contida no art . 107, Iv do Decreto-Lei nº 2 .848, de 07 de 
dezembro de 1940, Código Penal, com trânsito em julgado ocorrido em 
18/11/2022 . 1 .5 Em conformidade com a Nota Jurídica da Advocacia-
Geral do Estado (AGE) nº 4 .819, de 27 de abril de 2017, a retroação 
dos efeitos da promoção para os militares absolvidos em processo 
penal pelo reconhecimento da prescrição deve ser deferida, sob pena 
de violação ao princípio do Estado de Inocência, entendimento esse 
firmado pelo Eg. Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) nos autos 
da Arguição de Inconstitucionalidade nº 1 .0024 .12 .020184/002 . 1 .6 o 
requerente faz jus à promoção, pelo critério Trintenária, à graduação de 
2º Sargento PM, retroativa a 02/08/2021, véspera de seu afastamento, 
por ter preenchido os requisitos previstos no art . 220 do EMEMG e 
com base no teor da Nota Jurídica retromencionada, lavrada pela AGE/
MG . 2 rESoLvE: 2 .1 Tornar sem efeito o título de transferência para a 
reserva remunerada publicado no Diário Oficial Minas Gerais nº 196, de 
05/10/2021 e BGPM nº 76, de 05/10/2021. 2.2 Promover, à graduação 
de 2º Sargento PM, o nº 118 .187-4, 3º SGT QPPM roGÉrIo ALvES 
FERNANDES, lotado na 8ª RPM, à data de 02/08/2021, e transferi-lo, 
voluntariamente, para o Quadro de Praças da reserva remunerada a 
partir de 03/08/2021, data de seu afastamento, nos termos do art . 136, 
§1º; art . 159, §2º, II, §4º e art . 220, todos do EMEMG, com as alterações 
da Lei Complementar Estadual nº 109, de 23 de dezembro de 2009; arts . 
31, §4º; 36, §25; 39, §§ 10 e 11; art . 112 e art . 122 (ADCT), todos da 
Constituição do Estado de Minas Gerais, de 21 de setembro de 1989 
(CEMG/1989), alterada pelas Emendas à Constituição Estadual nº 57, 
de 15 de julho de 2003 e nº 59, de 19 de dezembro de 2003, com os 
proventos integrais de sua graduação, em conformidade com o art . 2º, 
inciso II, da Lei Delegada Estadual nº 37, de 13 de janeiro de 1989 c/c 
art . 1º, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei Delegada Estadual nº 43, de 07 de junho de 
2000 . 2 .3 Determinar ao Chefe do CAP a adoção das seguintes medidas: 
2.3.1 Publicação do presente ato no Diário Oficial Minas Gerais e no 
BGPM . 2 .3 .2 Providenciar os lançamentos decorrentes no SIrH . 2 .3 .3 
Arquivar o ato .

o CoroNEL PM CoMANDANTE-GErAL DA PoLÍCIA MILITAr 
DE MINAS GErAIS, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
pelo art . 1º, III, do Decreto Estadual nº 36 .885, de 23 de maio de 
1995, e: 1 CoNSIDErANDo QuE: 1 .1 o nº 119 .216-0, 3º SGT PM 
QPr ruBENS LEITE, veterano da 4ª rPM, CPF nº 529 .738 .596 .20, 
apresentou requerimento pleiteando sua promoção trintenária 
à graduação imediata em virtude da cessação do impedimento 
promocional que lhe era desfavorável . 1 .2 o requerente foi transferido 
voluntariamente para a reserva remunerada da Corporação, sem direito 
à promoção trintenária, em 09/02/2022, conforme publicações insertas 
no Diário Oficial Minas Gerais nº 188, de 07/09/2022 e BGPM nº 
68, de 08/09/2022 . 1 .3 Na véspera de sua transferência para a reserva 
remunerada o requerente encontrava-se impedido de obter a promoção 
pelo critério Trintenária por encontrar-se processado nos autos do Feito 
nº 2001105-90 .2019 .9 .13 .0001/MG, tramitado na Primeira Auditoria 
Judiciária Militar Estadual do Tribunal de Justiça Militar de Minas 
Gerais (TJMMG), atraindo o impedimento promocional previsto no art . 
203, IX, “a” c/c art. 220, IV, da Lei Estadual nº 5.301, de 16 de outubro 
de 1969, que contém o Estatuto dos Militares do Estado de Minas 
Gerais (EMEMG), com redação vigente na época . 1 .4 o impedimento 
promocional retromencionado foi cessado em decorrência da absolvição 
do requerente nos termos do art. 439, “e”, do Decreto-Lei Federal nº 
1.002, de 21 de outubro de 1969 (Código de Processo Penal Militar) 
CPPM, nos autos do Feito retromencionado, com trânsito em julgado 
ocorrido em 01/12/2022, conforme Certidão de Inteiro Teor do Processo 
lavrada pela Secretaria da 1ª AJME em 14/12/2022 . 1 .5 o fundamento 
absolutório retromencionado atrai a incidência do permissivo promocional 
trintenário previsto no art . 203, §3º c/c art . 220 do EMEMG . 1 .6 o 
requerente faz jus à promoção, pelo critério Trintenária, à graduação 
imediata, retroativa a 01/12/2022, data do trânsito em julgado da decisão 
absolutória, por ter preenchido os requisitos previstos no art. 220 do 
EMEMG . 2 rESoLvE: 2 .1 Tornar sem efeito o título de transferência 
para a reserva remunerada publicado no Diário Oficial Minas Gerais 
nº 188, de 07/09/2022 e BGPM nº 68, de 08/09/2022. 2.2 Promover, à 
graduação de 2º Sargento PM, o nº 119 .216-0, 3º SGT QPPM ruBENS 
LEITE, lotado na 4ª RPM, à data de 01/12/2022, data do trânsito em 
julgado da sentença absolutória, e transferi-lo, voluntariamente, para o 
Quadro de Praças da reserva remunerada, a partir de 09/02/2022, data 
de seu afastamento, com os proventos integrais de sua graduação, nos 
termos do art . 136, §1º; art . 159, §2º, II; art . 203, §3º e art . 220, todos do 
EMEMG; art . 24-G da Lei Federal nº 13 .954, de 16 de dezembro de 2019 
c/c a resolução Conjunta nº 5 .152, de 21 de dezembro de 2021 (PMMG-
CBMMG); art . 31, §4º; art . 36, §25; art . 39, §§ 10 e 11; art . 112 e art . 
122 (ADCT), todos da Constituição do Estado de Minas Gerais, de 21 de 
setembro de 1989 (CEMG/1989), alterada pelas Emendas à Constituição 
Estadual nº 57, de 15 de julho de 2003 e nº 59, de 19 de dezembro 
de 2003; art . 2º da Lei Delegada Estadual nº 37, de 13 de janeiro de 
1989 c/c art . 1º, § 3º da Lei Delegada Estadual nº 43, de 07 de junho de 
2000 . 2 .3 Determinar ao Chefe do Centro de Administração de Pessoal 
(CAP) a adoção das seguintes medidas: 2 .3 .1 Publicação do presente 
ato no Diário Oficial Minas Gerais e no BGPM. 2.3.2 Providenciar os 
lançamentos decorrentes no SIRH. 2.3.3 Cientificação do requerente. 
2 .3 .4 Arquivar o ato .

o CoroNEL PM CoMANDANTE-GErAL DA PoLÍCIA MILITAr 
DE MINAS GErAIS, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
pelo art . 1º, III, do Decreto Estadual nº 36 .885, de 23 de maio de 
1995, e: 1 CoNSIDErANDo QuE: 1 .1 o nº 119 .781-3, 3º SGT PM 
QPr vLADIMIr NovY SANToS, veterano da 3ª rPM, CPF nº 
992 .592 .226 .72, apresentou requerimento pleiteando sua promoção 
trintenária à graduação imediata em virtude da cessação do impedimento 
promocional que lhe era desfavorável . 1 .2 o requerente foi transferido 
voluntariamente para a reserva remunerada da Corporação, sem direito 
à promoção trintenária, em 09/02/2021, conforme publicações insertas 
no Diário Oficial Minas Gerais nº 182, de 15/09/2021 e BGPM nº 71, 
de 16/09/2021 . 1 .3 Na véspera de sua transferência para a reserva 
remunerada o requerente encontrava-se impedido de obter a promoção 
pelo critério Trintenária por encontrar-se processado nos autos do 
Feito nº 2000506-80 .2021 .9 .13 .0002/MG, tramitado na Segunda 
Auditoria Judiciária Militar Estadual do Tribunal de Justiça Militar 
de Minas Gerais (TJMMG), atraindo o impedimento promocional 
previsto no art. 203, IX, “a” c/c art. 220, IV, da Lei Estadual nº 5.301, 
de 16 de outubro de 1969, que contém o Estatuto dos Militares do 
Estado de Minas Gerais (EMEMG), com redação vigente na época . 
1 .4 o impedimento promocional retromencionado foi cessado em 
decorrência da absolvição do requerente nos termos do art. 439, “e”, 
do Decreto-Lei Federal nº 1.002, de 21 de outubro de 1969 (Código de 
Processo Penal Militar) CPPM, nos autos do Feito retromencionado, 
com trânsito em julgado ocorrido em 21/11/2022, conforme Certidão 
de Inteiro Teor do Processo lavrada pela Secretaria da 2ª AJME em 
10/01/2023. 1.5O fundamento absolutório retromencionado atrai a 
incidência do permissivo promocional trintenário previsto no art . 203, 
§3º c/c art. 220 do EMEMG. 1.6 O requerente faz jus à promoção, pelo 
critério Trintenária, à graduação imediata, retroativa a 21/11/2022, data 
do trânsito em julgado da decisão absolutória, por ter preenchido os 
requisitos previstos no art . 220 do EMEMG . 2 rESoLvE: 2 .1 Tornar 
sem efeito o título de transferência para a reserva remunerada publicado 
no Diário Oficial Minas Gerais nº 182, de 15/09/2021 e BGPM nº 71, 
de 16/09/2021. 2.2 Promover, à graduação de 2º Sargento PM, o nº 
119 .781-3, 3º SGT PM QPPM vLADIMIr NovY SANToS, lotado 
na 3ª RPM, à data de 21/11/2022, data do trânsito em julgado da 
sentença absolutória, e transferi-lo, voluntariamente, para o Quadro de 
Praças da reserva remunerada, a partir de 09/02/2021, data de seu 
afastamento, com os proventos integrais de sua graduação, nos termos 
do art . 136, §1º; art . 159, §2º, II; art . 203, §3º e art . 220, todos do 
EMEMG; art . 31, §4º; art . 36, §25; art . 39, §§ 10 e 11; art . 112 (ADCT), 
todos da Constituição do Estado de Minas Gerais, de 21 de setembro de 
1989 (CEMG/1989), alterada pelas Emendas à Constituição Estadual 
nº 57, de 15 de julho de 2003 e nº 59, de 19 de dezembro de 2003; 
art . 2º da Lei Delegada Estadual nº 37, de 13 de janeiro de 1989 c/c 
art . 1º, § 3º da Lei Delegada Estadual nº 43, de 07 de junho de 2000 . 
2 .3 Determinar ao Chefe do Centro de Administração de Pessoal 
(CAP) a adoção das seguintes medidas: 2 .3 .1Publicação do presente 
ato no Diário Oficial Minas Gerais e no BGPM. 2.3.2 Providenciar os 
lançamentos decorrentes no SIRH. 2.3.3 Cientificação do requerente. 
2 .3 .4 Arquivar o ato .
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 ProrroGAÇÃo DE rEDuÇÃo DE JorNADA DE TrABALHo
o Comandante Geral da Polícia Militar de Minas Gerais, no uso das 
atribuições previstas no inciso vI, do art . 6º, do Decreto nº 18 .445, de 
15 de abril de 1977(R 100), e à vista do dispositivo no Decreto Estadual 
n . 47 .253, de 13 de setembro de 2017, prorroga a redução da jornada 
de trabalho do n.165.416-9, ASPM Maria Suely da Silva, lotada no 46º 
BPM/10ª rPM, de 30 (trinta) para 20 horas, por 6 (seis) meses a partir 
de 27 de outubro de 2022, nos termos do art . 1º do Decreto Estadual 
n . 27 .471/198 .
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